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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.417, DE 1979 

(DO SR. FERNANDO CUNHA) 

Dispõe sobre a criação de incentivos especiais à 

implantação de pequenas usinas de álcool, fixal~ 

mites, a nível de área cultivada, para a produção 
A , • 

autonoma de cana-de-açucar, e veda ao capltal e~ 

trangeiro, mesmo minoritário, a produção e dis­

tribuição de álcool. 

(As COMISSQES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE AGRI 

CULTURA E POLíTICA RURAL E DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 

E COMtRCIO) / 
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- o -Dispoe sobre a crlaçao de 
, 

incentivos especiais a 1m 

plantação de pequenas usl 

nas de álcool , fixa limi -, , 
tes , a n1vel de area cul -

o óa -t1va , para a produçao au -
~ , 

tonoma de cana - de - açucar , 

-e veda ao capital es 
, 

trangeiro, mesmo minorita 

r1o , J a 
buiça o 

• 

produção e distri,.. . 
, 

de alcool. 

( DO SR . FERNANDO CUNHA ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo lº - O Poder Público , através 

do Banco do Brasil e demais organismos regionais de 

• 

desenvolvimento econômico , proporcionará incentivos 

especiais para a implantação de pequenas usinas nas 

propriedades rurais , a fim de estimular a produção , 
~ , 

em escala autonoma , de alcool carburante , sobretudo 

/ 



• 

, 
a partir da cana - de - açucar . 

, , . 
Paragra~o unlCO - As lavouras de ca -

, 
na - de - açucar, a que S8 refere o caput deste artigo , 

não poderão abranger área superior a 20% da superf{ 
. , , 

cle agricultavel de cada propriedade rural, desti -
- , , , 

nando - se a produçao de aleool , em cara ter priorita -
, 

rio , ao consumo familiar proprio . O restante, se 

houver , será comercializado de acordo com os meca 

nismos da economia de mercado . 

Artigo 2º - O Poder Público, atra -

vás do Banco Nacional de Crédito Cooperativo e ou 

tros organismos congêneres , estimulará , tanto quan -

, -to posslvel , a criaçao de cooperativas de produ -
, , 

toras de eana - de-açucar e aleool, tendo em vista in 

- , centivar a implantaçao de usinas de pequeno e me 
, , 

dia porte , evitando praticas oligopolieas ou mono -

pol{sticas . 
, 

Paragrafo lº - Os produtores coooera 
, -

- , , tivados , conforme dispoe expressamente o paragrafo 
, . ,.., - , 
unlCO do art . lº desta lei , nao poderao utilizar a -

rea superior a 20% da superf{cie agricultável de 

suas propriedades rurais para a produção de ca -
, 

na - de - açucar . 
, 

Paragrafo 2º - Das cooperativas de 
, , 

produtores de cana - de - açuear e alcool somente pod~ 



r 

rão fazer parte pessoas f{sicas ou jur{dicas de 

capital exclusivamente nacional. 

-Artigo 3º - A implantaçao de pe-

quenas destilarias de álcool, particularmente em 

, -
propriedades minifundiarias, nao exclui a exis -

, 
tência de usinas de grande porte em ~res lindei-

, . 
ras ou prox1mas . 

, , . 
Paragrafo un1CO - No caso de la-

, . ' vouras propr1as das usinas de grande porte, a a 
,,- ,-

rea dest i nada a produçao de cana-d e-n çucar nao 

poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da 

superf{c ~ e agricultável, reservando-se o restan-

te da terra para culturas, intensivas ou exten-

" sivas , de subsistencia, sobretudo de alimentos. 

Artigo 4º -
- , A distribuiçao de al 

cool carburante somente poderá ser feita por 
, 

postos da Petrobras, de empresas com capital ex -

clusivamente nacional e cooperativas produtoras. 

" " . ' Paragrafo unico - Em nenhuma h1p~ 

tese, a distribuição de álcool pOderá ser deferi 
, 

da, ainda que temporatiamente, as atuais compa-
, 

nhias estrangeiras distribuidoras de petroleo. 

, 
Artigo 5º - Esta lei entrara em 

-vigor na data de sua publicaçao. 

Artigo 6º - Revogam-se as disposi 

- , . çoes em contrar1o. 

Sala das -Sessoes , 

Deputado Fernando Cunha 



JUSTIFICAÇÃO 

, -
I .' 

J , 

, . . '" Agora que o proprlo governo e a conSClen 

cia nacional despertam para a necessidade do encontrar , 

com urgência urgentíssima , fórmulas e nergéticas altern~ 

tivas, tendo em vista romper as amarras que tornam o 
r , 

PalS dependente do petroleo e estrangulam o processo 

de desenvolvimento econômico - social , parece importante, 

senão fundamental , estabelecer mecanismos dinâmicos de 
, - , 

incentivo a produçao de alcool carburante, fixando - se , 

A -ao mesmo tempo , parametros para que o setor nao desemb~ 

A 

que na monocultura e muito menos fique a merce e sob 

o controle de interesses estrangeiros , a exemplo do que 

infelizmente acontece com numerosos segmen-

tos da economia nacional . 

. -A partir dessa vlsao , o projeto que ora 

, -submeto a elevada conside ra ça o da Casa , prete nde colo 

car em discussão, como idéia central , a democratização 
, , 

da e nergia obtida a base do alcool , evitando a ex c8ssi 

va interferência es tatal no setor e, simultaneamente, 

criando ostimulos à iniciativa privada genuinamente n~ 

aonal , sem discriminar pequenos , m6dios e grand es pro-

dutores rurais . 



Sob essa ~tica , importa , desde logo , 
, 

contemplar com incentivos especiais as areas do se 

tor rural mais vulneráveis à influência do poder e -

conômico , sobretudo estrangeiro , conferindo - lhes , 
, , 

atraves dos organ~smos oficiais de credito 8 de 

assistência técnica , o instrumental necessário " a 

produção de cana - de - açúcar , com crescentes {ndic8s 

" de rentabilidade por hectare , e a sua posterior trans 

formação em álcool carburante , mediante a implanta -
~ 

çao de miniusinas ou pequenas destilarias . 

, , 
Alem disso , com o apoio de est~mulos 

governamentais , o projeto sugere a criação de coop~ 
, , 

rativas de produtores de cana - de - açucar e de al -

coaI , a fim de coarctar quaisquer práticas oligop~ ­

licos ou monopol{sticas e coibir a degradação dos 

'. "'. preços de ambos os produtos face a lngerencla de 
, 

intermediarios ou atravessadores inescrupulosos . 

o cooperativismo , de resto , já de -
, 

monstrou sobejamente suas indiscut{ veis e benefi 

cas vantagens . 

Por outro lado , considerando a ln­

vulgar excitação do processo inflacionário , que , em 

12 meses , já rompe o patamar dos 60% , desorganizan -

do a economia nacional e corroendo os minguados or -

çamentos das camadas mais pobres da população , a 

. - . -proposlçao or~enta suas preocupaçoes para a pro -

~ " duçao , em escala racional , de bens destinados a ali 



menta ção . Da i porque foi fixado , como limit e máxi -

mo , o indice de 20% (vinte por cento) da 
, 

sup e rfl:. 
, 

cie agricultavel como teto para as lavouras de ca -
, , . 

na - de - açucar nas pequenas e med~as propriedades , cu 

jos módulos estão definidos em lei . 

A medida , antes e acima de tudo , v~ -

... . ' sa exatament e prevenir quaisquer tendenClas a mono -

cultura , tal como acontece , hoje , em muitas lavouras 
, 

do Sul do Pals , onde as terras , modo geral , -sao ro-
, 

servadas as culturas de soja e trigo , respectivameD 

-te nas safras de verao e inverno . 

, 
Ademais , o proprio ministro do Plane 

, 
jamento , ao propor reiteradamente estlmulos ao se-

, 
tor agropecuario , t e ndo em vista " e nch er as pan e las 

do ~o brasil eiro" , parece conv e ncido de qu e a sol.!:!. 

ção de grand e parte dos probl emas .' ... nacionais es 
, 

ta no campo . 

Como a solução do álcool , de r e pe nt e , 

s e nsibilizou o governo e importantes segmentos pro -

dutivos , importa adotar medidas acauteladoras , a 

fim de qu e o projeto alternativo não ingresse na 

faixa perigosa da euforia , que , quase sempre , de -

s emboca na frustração e no mais completo fracasso . 

-Houve , igualmente , a preocupaçao de 
,..., ,,, -

nao criar obstaculos a produçao extensiva da ca -
, 

na - de - a çucar nas propriedades do grande porte . Au -



torizando a utilização, como limite máximo , de 50% 

(cinquenta por cento) das terras agricultáveis , a 

proposição considera que essa superf ici e é sufici -

- , ~ , 
ente para a produçao da materla prima destinada a 

obtenção de álcool carburante. A metade restante 

será reservada à agricultura de subsistência ( in-

t ensiva ou extensiva) e à pecuária de cort e e/ou 

leiteira , além , é óbvio, da parcela indispensáv el 

à preservação do meio ambiente (r eser vas florestais, 

etc . ) . 
, 

Ha, ainda, um dado de fundamental im 

portância , que o projeto empresta absoluta priorida 

de : a prevenção legal contra a ação , quase sempre 
, , 

predato ri a e contraria ao interesse nacional, de 
, 

grupos est r angeiros . No caso do alcool, essas cor-

- .... poraçoes nada tem a ofe r ecer , nem mesmo em termos 

de te cn o lo gia . , - , 
Como, porem , sua r e ligiao e o lu -

cro, certamente vi slumbrarão (se é que já não vis 

lumbraram) no pro jeto do álcool uma oportunidade Im 

par de multiplicar suas receitas l i quidas e , ao ca-

bo , monopolizar o setor . 

Assim , longe de con figur a r uma propo~ 
, 

ta ja cobina ou xenofoba , o projeto , ao vodar a par -

ticipação estrangeira na produ ção d8 cano - d e -aç~car 
, -, 

e do alcool , o na distribuiçao dest e ultimo, int e n-



• 

, 

ta apenas proteger e preservar os interos sGs do 

r Pa 1.s . 

, -Alias , a proposiçao, no essencial , 
, . 

faz coro ao proprl.o manifestto das classes pr.2, 

dutoras nacionais , recentemente divulgado, e 

que salienta textualmente : 

-"Apontam , como condi çao fundamen -

tal à manutenção do regime democrático , a con -
_ A • 

tençao da atividade economl.ca do Estado nos li -

-mites que institucionalmente lhe sao reservados 

G a manutonção da livre iniciativa em todos os 

ou t r o s ca m p os" • 

"Entendem que o projeto de odapta-

,..., -, -
çao das estruturas da produçao a dotaçao de r e 

cursos naturais do f Pal.s, em especial no 
, 

donll. -

nio da e nergia , dev e ser a mais important e priQ 

, -ridad a nacional e que, nesse proposito, a naçao 

dGve exigir a maior seletividade nas decisõos de 

investimento e o melhor aproveitamente de seus 

r e cursos humanos" . 

Entendem , finalmente, que o grande 

paIs que a Nação busca forjar há de surgir do 
, 

livre a amplo entrechoque de ideias nos planos 

polItico , econômico e social , e dentro de um 

marco institucional no qual a garantia da paz 

interna deve s e r o objetivo permanente , para que 

não se frustrem as legItimas esperanças de to -

dos os brasileiros" . 



• 

• A seletividade de investimentos , a 
,.., 

que alude o documento , explicita uma posiçao nl 

tidamente nacionalista , que , afora rejeitar a 
,.., 

intervençao excessiva estatal , sugere a partici 
,.., 

paçao , cada vez maior , do capital genuinamente 

brasileiro no processo de desenvolvimento do 
, 

Pals . 

, ' . O projeto , que ora submeto a lU 01-
,.., ,.., 

da apreciaçao de meus pares , nao alija a inicia 
, , 

tiva privada do pr ograma do alcool . Ao contra 

rlo , cria - lhe mecanismos de proteção . 

,.., 
Tampouco descuida da produçao de 

, . 
alimentos , que o manifesto dos empresarlos , em 

, 
oportuno topico , destaca como vital para a su -

peração "das di ficuldades presentes" . 

, . 
Ha , enflm , um espectro amplo de 

,.., ,.., , 
sugestoes , visando estimular a produçao de ai 

cool , pro t eger os interesses dos produtores e 
, ,.., 

da propria Naçao , incentivar o cooperativismo , 

estimular as culturas de subsistência e , por 

fim , ampliar o debate em torno do assunto e de 

mocratizar as decisões em torno dessa importa~ 

te alternativa para o problema energ~tico . 

Sala das Sessões , 02dll/ I' J 
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AUTOR: Deputado FERNANDO CUNHA 

RELATOR: Deputado PAULO PIMENTEL 

I - R E L A T O R I O 
----------------------------------

O projeto em exame pretende criar incenti 

vos especiais à implantação de pequenas usinas de álcool , 

fixar limites de área na propriedade rural para o cultivo 

de cana-de-açúcar, vedar ao capital estrangeiro a produção 

e distribuição de álcool, além de estimular a criação de 

cooperativas e de atribuir à Petrobrás a distribuição de 

álcool carburante . 

Justificando, o legislador alega que a pro 

posta objetiva "colocar em discussão, como idéia central , 

a democratização da energia obtida à base do álcool, evi 

tando a excessiva interferência estatal no setor e, simul-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

taneamente, criando estímulos ã iniciativa privada genuina 

mente nacional, sem discriminar pequenos, midios e grandes 

produtores rurais". 

Nos termos regimentais do § 49 do art. 28, 

cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade,ju 

ridicidade e ticnica legislativa da proposição, eis que o 

exame do mirito caberá às doutas Comissões da Agricultura 

e política Rural e de Economia, Indústria e Comircio. 

o projeto i inconstitucional porque fere 

os arts. 81, item V, 153 e 160, item I da Constituição Fe 

deral. 

Dispor sobre atribuições dos órgãos da ad­

ministração federal, constante dos arts. 19, 29 e 49 da 

proposta, i competência privativa do Presidente da Repúbli 

ca. (art. 81, V)~ 

Os arts. 19, parágrafo único, 29, § 19 e 

39, parágrafo único, ao limitar a área de plantio de cana­

-de-açúcar em 20% e 50% das propriedades que se ocuparão da 

implantação de pequenas usinas e de grande porte, respecti 

vamente, estão contrariando o disposto no art. 160, I da 

Carta Magna, que assegura a liberdade de iniciativa nas 

atividades econômicas. 

Por fim, ao proibir a participação do capi 

tal estrangeiro na produção e distribuição do álcool carbu 

rante, o legislador está fazendo uma discriminação proibi­

da pelo art. 153 da nossa Lei Maior (arts. 29, § 29 e 49 

do projeto). 
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Deixamos de apreciar os outros dois aspectos sobre os quais 

devemos opinar, devido à inconstitucionalidade levantada. 

11 - V O T O D O RELATOR --- ---------------- -------------

Pelo exposto, manifestamo-nos pela incons­

titucionalidade do Projeto de Lei n9 2.417, de 1979. 

lef 

Sala da Comissão, em 

Deputado PAULO PIMENTEL 

Relator 
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